
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R A N D 1 - PARANA 

DECRETO NQ 304/88 

SÚMULA: Dispõe sobre a DESAPROPRIAÇÃO por 

Utilidade Pública de áreas de terras conti 

das no perímetro urbano deste Municipio, ' 
na forma que especifica: 

JULIO BIFO~, Prefeito Munici~al de 

Sarandi, Estado do Paraná, na for 
ma do Decreto-Lei nQ 3.365/41, de 

21/06/41 do Governo Federal, 

Q I f. .B. I l 1: 

Art. lº - Fica DES~PROPRIADO por Utilidade PÚblica, os imóveis consti 

tuÍdos pelas datas de terres sob nQs. 01 e 02 (um e dois) , 

da quadra nQ 37 (trinta e sete), com área de 337,20 e 288,02 

metros quadrados, respectivamente, do loteamento denominado 

"Jardim Panorama", situado neste Município. 

Art. 2Q - As áreas mencionadas no art. lº desta, destinam-se a execu 

ção de obras de Lazer e Esportes. 

Art. JQ - A DESAPRO~RI~Ç~O de que trata este Decrato, ser~ em cer~ter 

~HIG~W[l na forma prevista pela legisla~ão vigente, cujos ' 

i~Óveis pertencem ao DR. WILSON CORAZZA e s/mulher, residen 

tes na cidade de Mandbguari-Pr. 

Art. 4Q - Revogadas as disposi;;es em contr~rio, este Decreto entrar~ 

em vigor na data de sua publica~io. 

PAÇO MUNICIPAL, 27 de junho de 1988. 

~~~ - JULIO a;FON- 
Prefeito Municipal _/~C/p;;;,.,, 
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